PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 290/2015
Altera a Resolução n.º 273, de 1º de junho de 2012, modificada pela Resolução nº 280, de  25 de junho de 2013, que “Dispõe sobre a concessão e a entrega de homenagens pela Câmara Municipal de Patos de Minas e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 

Art. 1° Os §§2º e 5º do art. 2º da Resolução n.º 273/2012, modificada pela Resolução nº 280/2013, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 2º ......

 § 2º Cada parlamentar poderá apresentar 4 (quatro) projetos  de decreto legislativo por sessão legislativa, seja como autor ou coautor.
§ 5º A entrega do diploma será realizada anualmente em sessão solene, preferencialmente no mês de maio, durante as comemorações da Fenamilho, podendo o dia ser acordado com o(s) homenageado(s).”
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de janeiro de 2015.



João Batista Gonçalves – Cabo Batista


Vereador
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